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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°, ° 9 5 /03,

SÚMULA:- Altera dispositivos da Lei Complemental.
If 05192, cstte disp:de sabre Gbras e Ediftca9b*e" s. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 10 - O Inciso 1_1, do Art. 20, da Lei Complementar 
n° 05/92, de 13 de março de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 — 
I - 
II — Titulo de propriedade ou outra prova de legitimo 

direito sobre o terreno". 

Art. 2' Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PA 17 de fevereiro de 2003. 
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